
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 2.315/2018 

Conceder licença Maternidade à servidora LARISSA 
CAMARGO MARTINS PREVIATO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder à servidora LARISSA CAMARGO MARTINS 
PREVIATO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.105.034-1-SESP/PR, 
inscrita no CPF n.° 064.053.019-23, nomeada em 15 de julho de 2013, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade no período de 13 de julho 
de 2018 a 09 de novembro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2018. 

CELSO L 
Prefei 

IZ POZi 
Municipal 

OM 

VI W A • SOGAS RINI 
Secretário Municipal de Administração 



PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
DE 3 	/ çi ‘i 45,-,..tzt• 	120_LS_ 

DEN° 	 
UMUMWIA,J2a._/  c\ -f 120  'S'e  
-----" -N-,... “"1" C1 --PC.; 5P1  

DIViSÃO DE ATOS OFICIAIS  


	00000001
	00000002

